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A C Ó R D Ã O 

SDI-1 

GMHCS/rqr 

 

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. DECISÃO 

AGRAVADA PAUTADA NA SÚMULA 353 DO TST. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. NÃO 

CONHECIMENTO. INTUITO PROTELATÓRIO. 

APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A parte agravante 

não impugna o fundamento da decisão 

agravada, qual seja, a Súmula 353 do 

TST, a atrair a aplicação da Súmula 422, 

I, do TST. 2. Caracterizado o intuito 

manifestamente protelatório do 

recurso, impõe-se a aplicação de multa. 

Agravo não conhecido, com aplicação de 

multa. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

em Embargos em Agravo em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° 

TST-Ag-E-Ag-AIRR-11293-73.2016.5.03.0138, em que é Agravante RIACHO 

TRANSPORTE LTDA. e Agravado BENEDITO DOS SANTOS.. 

 

Contra a decisão proferida no âmbito da Presidência 

da Eg. Segunda Turma, mediante a qual denegado seguimento ao seu recurso 

de embargos, a parte reclamada interpõe agravo. 

Sem impugnação. 

Feito não remetido ao Ministério Público do Trabalho. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

O presente recurso não merece ser conhecido, pois não 

atendido o pressuposto de admissibilidade atinente à dialeticidade. 

Com efeito, o recurso de embargos teve seu seguimento 

denegado por óbice da Súmula 353 do TST. 

E, no presente agravo, limita-se a parte reclamada a 

renovar as razões veiculadas no recurso de embargos, relativas aos 
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benefícios da justiça gratuita. Não impugna, contudo, os fundamentos da 

decisão agravada, concernentes ao cabimento do recurso de embargos. 

Aplicável, pois, à hipótese o entendimento 

cristalizado no item I da Súmula 422 do TST ("Não se conhece de recurso para o 

Tribunal Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão 

recorrida, nos termos em que proferida"). 

Em face de todo o exposto, configura-se manifestamente 

protelatório o presente recurso, consoante disposto no inciso VII do 

artigo 80 do CPC, o que autoriza a imposição da multa prevista no artigo 

81 do CPC, de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Em reforço ao aqui decidido, colho precedentes desta 

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais: 

 

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA POR 

PRESIDENTE DE TURMA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA 353 DO TST. 

RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422, I, DO TST. NÃO 

CONHECIMENTO. Nos termos do entendimento contido no item I da Súmula nº 

422 do TST, não se conhece do recurso 'se as razões do recorrente não impugnam os 

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida'. Nas razões de 

agravo, contudo, verifica-se que a Reclamada não impugnou ou sequer tangenciou o 

fundamento adotado pela decisão proferida pela Presidência da Sétima Turma, qual 

seja, aplicabilidade, à hipótese, da Súmula 353 do TST como óbice ao recebimento 

do apelo. Em verdade, o que se depreende do cotejo entre a decisão que denegou 

seguimento aos embargos e a petição do agravo é que a Embargante se insurge 

contra o mérito do acórdão proferido pela Quinta Turma, que manteve deserção do 

recurso de revista originariamente declarada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região, limitando-se a discutir acerca da possibilidade de concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica e a pugnar pelo seu 

deferimento. Em tais casos, de agravo interposto contra decisão da Presidência de 

Turma que, corretamente, denega seguimento ao recurso de embargos, por 

incabível, nos termos da Súmula nº 353, esta Subseção vem entendendo pela 

aplicação da multa prevista no artigo 81, caput, do CPC de 2015. Deste modo, 

impõe-se a aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, nos termos do artigo 81, caput, do CPC de 2015. Agravo de que não se 

conhece, com aplicação de multa" (Processo: Ag-E-ARR - 

1458-44.2013.5.03.0113 Data de Julgamento: 

15/08/2019, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 

Data de Publicação: DEJT 23/08/2019). 

 

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO PRESIDENTE DE 

TURMA DO TST OBSTATIVA DO RECURSO DE EMBARGOS COM BASE 
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NA SÚMULA Nº 353 DO TST. RECURSO APRESENTADO SEM 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA N° 422, I, DO TST. A egrégia 

Presidência da Sexta Turma desta Corte denegou seguimento ao recurso de 

embargos erigindo o óbice da Súmula 353 do TST. Nas razões do agravo, a parte 

ignora tal fundamento, cingindo-se a argumentar com prosseguimento do recurso 

quanto às questões de mérito acerca da indenização pela depreciação do veículo 

próprio utilizado nas atividades laborais, sem tecer nenhum argumento com o fim 

de demover o óbice erigido na decisão agravada, atraindo o entendimento 

consagrado no item I da Súmula nº 422 desta Corte, segundo o qual 'não se conhece 

de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do recorrente não 

impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida'. 

Assim, não tendo sido observado o requisito de admissibilidade do recurso, 

conforme preconizado no verbete mencionado, uma vez que a agravante deixou de 

atacar as razões lançadas na decisão denegatória do recurso de embargos, o agravo 

não logra conhecimento. A interposição de agravo em face de decisão que inadmite 

recurso de embargos com fulcro na Súmula nº 353 do TST, por ser incabível, 

justifica a condenação da parte ao pagamento de multa por litigância de má-fé, por 

manifesto intuito protelatório da medida que visa destrancar recurso incabível, na 

esteira da jurisprudência desta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal. Precedentes. Agravo não conhecido, com aplicação de multa" 

(Processo: Ag-E-ED-AIRR - 607-46.2013.5.09.0013 Data 

de Julgamento: 15/08/2019, Relator Ministro: Breno 

Medeiros, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Data de Publicação: DEJT 23/08/2019). 

 

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS REGIDOS PELA 

LEI Nº 13.015/2014. DECISÃO DO MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA 

QUE DENEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DA RÉ POR INCIDÊNCIA 

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DESTE TRIBUNAL. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. Em 

atenção ao princípio da dialeticidade ou discursividade dos recursos, cabe ao 

agravante questionar os fundamentos específicos declinados na decisão recorrida. 

Se não o faz, como na hipótese dos autos, considera-se desfundamentado o apelo. 

Incide na espécie a Súmula nº 422, I, do TST. Por outro lado, diante da correta 

aplicação do óbice contido na Súmula nº 353 desta Corte, impõe-se a multa prevista 

no artigo 81 do Código de Processo Civil, porquanto claramente caracterizado o 

intuito protelatório da medida intentada. Agravo interno não conhecido" 

(Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10503-92.2015.5.03.0019 

Data de Julgamento: 15/08/2019, Relator Ministro: 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Subseção I Especializada 

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 

23/08/2019). 
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Com base nesses fundamentos, não conheço do agravo, 

aplicando à parte agravante, na linha da jurisprudência desta Corte, a 

referida multa do artigo 81 do CPC. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 

não conhecer do agravo, com aplicação de multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos arts. 80, VII, e 81 do 

CPC. 

 

Brasília, 06 de maio de 2021. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

HUGO CARLOS SCHEUERMANN 
Ministro Relator 
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